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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 095/2021 

 

Dispõe sobre o direito à informação e 
com transparência, dos registros de 
dados epidemiológicos nas redes 
públicas e privadas do Município de 
Manacapuru. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Esta Lei assegura o direito de acesso público à informação na área da saúde, em dados 
abertos, quanto aos registros de contaminação pela Covid-19 nas escolas das redes públicas 
e privadas do município de Manacapuru, observando-se: 

I – a transparência ativa da administração pública, como obrigação do Poder Público em 
divulgar todas as informações de interesse público, independentemente de solicitações, em 
formato organizado e aberto;  

II – a publicidade dos atos administrativos como princípio geral e o sigilo como exceção; 

III – o controle social; 

Art. 2º  Para fins desta Lei são considerados dados abertos os dados acessíveis ao público, 
disponibilizados em meio digital, estruturados em formato aberto, processáveis por máquina 
referenciados na internet e disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre 
utilização, consumo ou cruzamento, sem necessidade de qualquer tipo de identificação par 
acessá-los, limitando-se a creditar a fonte, que não estejam sob sigilo ou sob restrições de 
acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Parágrafo único – Os dados abertos devem ser expostos de modo preferencialmente 
concentrado em um link, para permitir fácil localização, identificação e compreensão por parte 
da população. 

Art. 3º  As informações de acesso público devem ser abrangentes, principalmente decorrentes 
do monitoramento, avaliação e acompanhamento junto as escolas, quando ocorrer caso 
confirmado em ambiente escolar de contaminação pela Covid-19, testagem dos contatos de 
caso confirmado e incidência de surto. 

Parágrafo único – As informações a que se refere o caput alcançam as ocorrências em todos 
os modelos de funcionamento das escolas: remotas, por plantões, híbrido ou presencial. 
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Art. 4º  Para efeito de coleta dos dados para informação, poderá ser elaborado formulário 
específico de monitoramento, a ser preenchido pelas escolas, podendo compor banco de 
dados do sistema de monitoramento da Covid-19 pelos órgãos municipais competentes. 

Art. 5º  As informações sobre a Covid-19, em qualquer modo que venha a ser implementado 
pelo Poder Público, devem observar: 

I – periodicidade; 

II – não exposição de qualquer tipo de informação de identificação pessoal dos  

III – indivíduos, identificação de coordenadas geográficas; 

IV – quantificação de contagiados, recuperados e óbitos, distinguindo se estudante, 
professores e servidores próprios e terceirizados, em série histórica e gráfica que permitam 
perceber a evolução e incidência; 

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 de junho de 2021 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de  Lei dispõe sobre o direito à informação e com transparência , dos 
registros de dados epidemiológicos nas redes públicas e privadas do município de Mnacapuru.  

Com o advento da LAI – Lei de Acesso à Informação, Lei Federal nº 12. 527, de 18 de novembro 
de 2011, foi ampliado o cnceito então usual do princípio/instituto da transparência nas 
diversas esferas de administração pública. 

E mais, aludida noema introduziu a obrigação da disponibilização das informações de 
interesse público em formato aberto, ou seja, dados acessíveis ao público, disponibilizados 
em meio digital, estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, referenciados 
na internet e disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou 
cruzamento, sem necessidade de qualquer tipo de identificação para acessá-los, limitando-se 
a creditar a fonte, que não estejam sob sigilo ou sob restrição de acesso nos termos da lei. 

Recentemente, a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei Federal 13.709 de 14 de agosto de 2018, 
ampliou o regramento, e como refere, a proteção de dados pessoais, dos indivíduos, a LGPD 
fez importantes alterações no chamado Marco Civil da Internet, a Lei Federal nº 12.965, de 23 
de abril de 2014. 

Deste modo, a presente proposição legislativa tem a finalidade de garantir a população em 
geral e a comunidade escolar, em especifico, na forma das leia citadas no preâmbulo da 
justificativa, os institutos da transparência e publicidade dos dados sobre o Status 
Epidemiológico nas Redes de Ensino Público e Privado do Município de Manacapuru. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 de junho de 2021 
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Presidência da República 

Secretaria-Geral 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018. 

Texto compilado 

Mensagem de veto 

Vigência 

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e 
altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 
(Marco Civil da Internet). 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).        (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019)   Vigência 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 
pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural. 

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser 
observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.      (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II - a autodeterminação informativa; 

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; 

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; 

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; 

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e 

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício 
da cidadania pelas pessoas naturais. 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa natural ou 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede 
ou do país onde estejam localizados os dados, desde que: 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Publicado em: 24/04/2014 | Edição: 77 | Seção: 1 | Página: 1 

Órgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO IDISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil 
e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Município sem relação à 
matéria. 

Art. 2o A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade de 
expressão, bem como: 

I - o reconhecimento da escala mundial da rede; 

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em meios 
digitais; 

III - a pluralidade e a diversidade; 

IV - a abertura e a colaboração; 

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e 

VI - a finalidade social da rede. 

Art. 3o A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios: 

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos termos 
da Constituição Federal; 

II - proteção da privacidade; 

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei; 

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede; 

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas técnicas 
compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas; 

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei; 

VII - preservação da natureza participativa da rede; 

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem com os 
demais princípios estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no ordenamento 
jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com


ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ JUNIOR DE PAULA BEZERRA 
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  
www.ale.am.gov.br/manacapuru/ - legislativomanaca_1948@hotmail.com -  camaramanacapuru@outlook.com  

 

 
Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Regulamento 

(Vide Lei nº 14.129, de 2021)   Vigência 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 
216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de 
maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as 
Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que 
recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou 
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres. 

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à parcela 
dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam 
legalmente obrigadas. 

 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.527-2011?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Msg/VEP-523.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216%C2%A72

